LEI N.º 1.754, DE 04/04/97

Altera dispositivo da Lei nº 736/80 na redação dada pela Lei nº 1.428/94

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Parágrafo 1º do Art. 12 da Lei Municipal nº 736, de 16/12/80, modificado pela Lei nº 1.428 de 08/09/94 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 12º - --------------------------------------------------------------------------------

Parágrafo 1º - A licença será concedida por meio de Alvará expedido pelo Órgão competente da Prefeitura Municipal, sujeito a pagamento antecipado da respectiva taxa, mediante requerimento dirigido a este mesmo Órgão Municipal, instruído com os documentos abaixo relacionados, quando se tratar de execução de qualquer obra dentro do Município.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de Abril de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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